
PREFEITURA OO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-OO0 - Monte Azul pautista/Sp

Ofício GP no 010/2.026.

Monte Azul Paulista/SP, 08 de janeiro de 2.026.

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à
presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para Íins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
Justificativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação e por
anulação parcial ou total de dotaçóês orçamentárias no orçamento-
progrcma do exercício de 2.026, e dá outras providéncias", para abertura
do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Cordialmente,

Nç
Prefeito do Município de Monte Azul Pauli
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Excelentíssimo Senhor,
WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara tVunicipal lVonte Azul Paulista/SP.
NESIA
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Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para
eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.



PREFEITURA OO MUNICi PIO DE MON TE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SÃO PAU O

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-OOO - Monte Azul pautista/Sp

Projeto de Lei no í635, de 08 de janeiro de 2.026.

Dispõe sobre a abeÉura dê Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias,
no orçamênto-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

MAROQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o- O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito
Adicional Especial, no montante de R$ 3.254.783,58 (três milhões, duzentos
e cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e três rêais e cinquenta e
oito centavos). com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei
de Diretrizes Orçamentárias 2.02õ e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão
da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL ESPECIAL

Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PR PRIOS

ORGÃO: Oí . PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADE ORçAMENTÁR|A: 08 - SECRETÁR|A DÉ OBRAS E
URBANISMO
UNIDADE EXECUTORA. OO - SECRETÁRIA DE OBRAS E
URBANISMO
15.482.0049.1010 - Termo de Compromisso No 990508.2025
Unidades Habitacionais
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte de Recurso 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIO
FEDERAL

R$ 2.800.000,00

4.4.90.51 -OBRAS E TNSTALAÇÕES
R$ 484.783,58

R$ 3.254.783 58TOTAL DOS CR DITOS

Art. 2o. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo
anterior no valor R$ 3.254.783,58 (três milhões, duzentos e cinquenta e
quatro mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e oito centavos),
se dará da seguinte forma:

l- R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil rêais):
conforme disposto nos termos do inciso ll, § 1o do artigo 43 da Lêi Federal no
4.32011.964, proveniente de excesso de arrecadação de recursos federais.

Pagino | 2



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 1473G.000 - Montê Azut paulistatsp

ll - R$ 454.783,58 (quatrocentos ê cinquenta ê quatro mil
sêtecêntos e oitênta ê três reais ê cinquenta ê oito reais): conforme
disposto nos termos do inciso lll, § 1" do artigo 43 da Lei Federal no
4.32011.964, por anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nas
seguintes rubricas orÇamentárias:

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiÇões em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, 08 de janeiro de 2.026

D UE SI O FRANÇL

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista/SP, em 08 de janeiro de 2.026.

ORGÃO: OÍ - PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENT RIA: 08 - SECRET RIA DE OBRAS
E URBANISMO
UNIDAOE EXECUTORA - OO - SECRET RIA DE OBRAS E
URBANISMO
15.452.0037.2083 - cestão dos Servi os Munici is
3.3.90.39 - Outros Servi de Terceiros - Pessoa Jurídica -R$ 454.783,58
FICHA no 239
Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PR PRIOS

Pagino | 3

AÉ. 30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SÃõ PALJLO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Justificativa de Apresentação
Projeto de Lei no í635, dê 08 de janeiro de 2.026.

Dispôe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação e por anulação
parcial ou total de doÍações orçamentárias,
no orçamento-programa do exercício de
2.026, e dá outras providências.

Exc elentí s s i m o Se nho r,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul PaulistalSP,

I I u strís sim o s Senhores,
Vereadores desÍa Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de Vossa

Excelência, à apreciação dessa Egrégia Câmara do Município de lVonte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercício financeiro de 2.026,

em cumprimento ao disposto no artigo 165 e 167, parágrafo 1o da Constituição

Federal, artigo 5o da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar

Federal no 1O1 , de 4 de maio de 2.000) e Lei Federal n" 4.32011 .964.

O presente Projeto de Lei abre no Orçamento - Programa do

exercício financeiro de 2.026 um Crédito Adicional Especial no valor

3.254.783,58 (três milhões duzentos e cinquenta e quatro mil setecentos e

oitenta e três reais e cinquenta ê oito centavos), para construção de 20 (vinte)

unidades habitacionais, conforme Termo de Compromisso no 990508.2025, a

serem executadas no Residencial California (16 Unidades) e no Distrito de

Marcondésia (04 Unidades).

Sendo R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mil reais) de

Recursos do Governo Federal e R$ 454.783,58 (quatrocentos e cinquenta e

quatro mil setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e oito reais) de

contrapartida com recursos próprios.

Solicitamos a aprovação do projeto em sessão extraordinária

para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiÇoamento de ação governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF '101 de 04 de

maio de 2.000.
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RA DO MUNICíPIO OE NTÉ AZUL PAULISTA
ESTADO DE PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monre Azul Paulista/Sp

Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura
do Crédito Adicional Especial será suportado por excesso de arrecadação e

anulação parcial dê dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 10 do artigo 43 da
Lei Federal no 4.32011.964.

Estas são as justificativas pertinentes para apresentação do
presente Projeto de Lei que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, no orçamento-programa do exercício de 2.026.

Atenciosamente,

EU IL FRÂ,NçA
Prefeito do Município de Monte Azul Pa ta/SP

Pógina | 5



CÂMÂRA MUN IPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"palácio 8 de Março',

llua Cel. João NÍarrt,cl, no 90 - CEP. 14730-000 - frxre: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.16i /0001-00 = site: www.câmâÍâmonteazul.sp.gor,.br

email: sccretaria@camaramon teazul. sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAçÃo

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINÂ OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FIGA VOSSA
ExcELÊNctA coNVocADo A coMPAREcER No PLENÁRo..pÁIúInô ToRRIERI', DA
cÂMARA mur.r'iõiFEõEE-oNrE AzuL peúr-isie,,si, Ãs ii Hôúà'Ê'so MrNUros Do
DIA 14 DE JANEIRO DE 2026 PARA REALIZAçÃo
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 198 LEGISLATURA, QUAT

Dâ 1" (PR|ME|RA) SESSÃO
RtENTO 2A25t2A28.

PEIT4EIFA E UNICA PARTE OOS TRABALHOS. OROEM DO OIA

PROJETOS DE LEI NO 1,636 AO 1.638/2026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR
ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE DOTAçÕES ORçAMENTÁRIAS, NO ORçAMENTO,
PROGRAMA DO EXERCíCIO DE 2.026, E DÁ OUTRAS PROUDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 12 DE JANEIRO DE 2026.

../
!:,-l

- L-
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CAMÁRA MUNICIPAT DE MON
Estado de São paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n., 90 - CEP. 14,79O-OOO - ione/fax: 0XX-17- 33ó1,1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Emaih iuridico@câmaramonteazul,sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: OO1/2.O26

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
2026, que "Dispõe sobre âbertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O26, e dá outras providências,,.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.O26 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

FÍcaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTE AzUt PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n", 90 - CEP. 14,730-000 - fone /iax O]{{-17- 336fJ254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o Dercentual oenérico concedido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentárÍa.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4,320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Mu nicipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

Artigo - 12, cabe à Câmara tlunicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobre as matérias de competência do
Iqunicípio, espêcialmente sobre3

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
arligo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Í - tributos municipais, arrecadaçâo e aplicaçáo
dê suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;



3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
PO§.SIBILIDADE IURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria lurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo methor e soberano
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

juízo das

Monte Azul Paulista, 13 de janeiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0)O(-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul.sp.gov.lrr

Email: iuridico@camaramonteazul,sp.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzuL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730-000 - fone/fax: 0XX-1 7- 336't.'1254

Site: www.camaramonteazul.so.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinaturâ digital na Câmara Municipal de Monte
Aaul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=PGU25S98A1650
8UV, ou vá até o site httos://monteazul aulista.siscam.com. br/documentos/autenticar eD

ffiE

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Gódigo para verificação: PGUZ-5S98-4165-08UV
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Àsoádo 1/í^)1,2026, às 13 3{}0t)

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026
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CAMARA MUNIC]PAL DE MONTE AZUL PAULISTA
. . ....... =====================================

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fonelfax: 0XX-17- 3361' 
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp. gov.br
Estado de São Paulo

PAR CE E c c MI PERMANENTES DE
CONSTITUI o JUSTI A E REDA o POL

B c E ATIVIDAD PRIVAD E FINAN E R MENTO.

Referente: Projeto de Lei No 163512026 - Dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de anecadaÉo e por anulaçáo parcial ou total de dotâções orçamentárias, no
orçamento-programa do exercício de 2.026, e dá outras providências.

EC DA COMISSÔE

Estas Comissôes Permanenles de Constituição, Jusüça e Redaçáo; PolÍticâ UÍbana, Meio Ambiente, Sêrviços
Públicos ê Atividades Privadas; ê Finanças e Orçamento após procedêrem ao cuidadoso exame no Projeto de
Lei N" 1635/2026 - Dispoe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provênientes de excesso de
arrecadação e por anulaÉo parcial ou total de dotações orçamentárias, no orçâmento-programa do exercício
de 2.026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, acompanhando o parêcêr
exarado pelo Procurador Juridico desta Casa de Leis, e por estar revestido das formalidades legais,
esperando recêber o apoio dos demâis pares destâ Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 14 de janeiro de 2026.
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AUTOGRAFO 2090t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.635, de 08 dejaneiro de2026.

Dispõe sobre a abêrtura de Crédito Adicional Espêcial, provenientes de excesso de arrecadação ê por
anulação parcial ou total de dotaçÕes orçamontáÍias, no oÍçamento-programa do exercício do 2.026, e dá
outras providências,

Os vereadorês da Câmara Municipal de Montê Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de
Lei:

Art, 1.. O Podêr Executivo do Município de Monte Azul Paulista ficâ autorizado a abrir no orçamento-
programa do exercício de 2.026, Crédito Adicional Especial, no montante de Ri 3.254.783,58 (três milhões,
duzêntos e cinquenta e quatro mil, aêtecentos e oitenta e três rêais e cinquenta e oito cêntavos). com inclusão
no PPA - Plano Plurlanual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orç€mentárias 2.026 e Lei Orçamenlária vigentê, com
a inclusáo da sêguintê dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDI ADICIONAL ESPECIAL

Art. 2.. A cobertura do CÍédito Adicional Espêcial aberto pelo artigo anterior no valor RS 3.254.78:r,58
(três milhõês, duzentos e cinquenta ê quatÍo mil, setecentos ê oitênta e três reais e cinquenta e oito centavos),
se dará da seguinte forma:

I - Ri 2.8OO.OOO,OO (dois milhôes e oitocentos mil reais): conforme disposto nos termos do inciso ll, §
1o do artigo 43 da Lei Federal io 4.32011.964, proveniente de excesso de arrecadação de recursos fêdêrais.

ll . Rt 454.783,58 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil setecentos e oitenta e três rêais e

cinquenta ê oito reais): conÍorme disposto nos termos do inciso lll, § 1" do artigo 43 da Lei Fêderal no 4.32011.%4,
por anulação parcial ou total de dotações orçamentáias, nas seguintes rubricas orçamentáÍias:

õ nfo : o t - p ne r et ru RA M u N I cl PA L
UNIDADE ORçAMENT
URBANISMO

A:08- RIA DE OBRAS E

UNIOADE EXECUTORA . OO - SECRET DE OBRAS E URBANISMO
15.482.0049.10í0 - Termo de CompÍomisso No 990508.2025 Unidades
Habitacionais
4-4.90.51- OBRAS E INSTA ES
Fonte de Recurso 05 - TRANSFER NCIAS E CO NIO FEDERAL R$ 2.800.000,00
4,4.90.51 _ OBRAS E INSTA ES

Fonte de Recurso 01 -

-RrcunsosFRópntos

R$ 454.783,58

R§ 3.254.7 58TOTAL OOS C ITOS

O: 0'l - PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADE ORÇAMENT RIA: 08 - SECRET DE OBRAS E

URBANISMO
U N I DADE EX ECU TO RA 00 sEC RET RIA DE oBRAs E U RBAN ISMo
15.452.0037.2083 - Gestâo dos Serv Munici ls
3.3.90.39 - Outros Serv de Terceiros - Pessoa Jurídica -R$ 454.783,58

FICHA n" 239
Fonte dê Recurso 01 - RECURSOS PRópnroS

Art. 3'. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612 029 e

de Diretrizes orçâmentárias para o exercício de 2.026 referentes ao Programe de que trata
ser suplêmentedo se necessário.

/1/Lz / {r4fK

anexos V e Vl na Lei
resente Lei, podendo

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AzUL PAULISTA
'Palácio I de Março'

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 '15 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54.163.167/0001-00 - www. camaramonteazul. so. qov. br



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AzUL PAULISTA
'Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-1254
CNPJ: 54. 1 63. 1 67/0001 -00 - www.camaramonteazul.sp.qov. br

Art, 40. Esta Lêi entrará em vigor na data de suâ publicação, revogadas as disposiçôes em contrário-

Monte Azul Paulista, 14 dê janeiro de 2026.

4,/*o*,nu,"
Presidente

À,,r*^^ ftp.v^,')" ' -
LUCIANA AP, KUBICA

Vice - Presidente

MOrSÉS IO TEIXEIRA

/,h
r-ucrs HííraerRo DE cAsrRo

2' Secretário



R F D MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULI T
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-OOO

DISPõE SOBRET a abertura de Crédito Adicional Especiat, provênientes dê
excesso de arrecadação e por anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias, no orçamento-programa do exercício de 2.O26, e dá outras
providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de sua§ atribuições
legais,

Paurista-sP., 
^" 

**ffi ':'3jJÍ,?llo*: *''

Art. 10. O Poder Executivo do Município de Monte Âzul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2.026, Crédito
Adicional Especial, no montante de R$ 3,254.783,58 (três milhões,
duzentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta e três reais e
clnquenta e oito centavos), com inclusão no PPÀ - Plano Plurianual
2,02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2'026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ÀRF]lTt tpÂ DE .DErlÍÍír ÂNT'TôNÁ 1 FCDFTÍÂI

R O: 01 - PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADE ORçAMÉnúCú: 08 - SEcRETÁnn oe oBRAs
E UREÂNISMO
UNTDADE EXECUTORA - OO - SECRETARIA DE OBRAS E

URBANISMO
15.482.0049.1010 Termo de Compromisso No
990508.2025 Unidades Habitacionais
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALA ES

Fonte de Recurso 05 - TRANSFER NCTAS E CONVENIO
FEDERAL

R$ 2.800.000,00

4.4.90.51_ OBRÂS E INSTALA ES
ROPRTOSFonte de Recurso 01 - RECURSOS P R$ 484.783,58

TOTAL DOS CREOITOS 3,254.783 58

LEI No.2804. de 15 de Janeiro de 2026.



íi
/i

Art. 20. A cobeÉura do crédito Adicionar Especiat aberto peto aÊigo
anterior no valor Rg 3.254.783,58 (três milhões, duzentos e cinquenta equatro mil, setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e oito centavos),
se dará da seguinte forma:

I-- - R$ 2.800.000,00 (dois milhões e oitocentos mit reais): conforme
disposto nos termos do inciso Ir, § 10 do artigo 43 da Leí Federal no
4.32011.964, proveniente de excesso de arrecadação de recurcos federais.

rr - R$ 454.783,58 (quatrocentos e cinquenta e quatro mit setecentos e
oitenta e três reais e cinquenta e oito reais)r conforme disposto nos termos
do inciso tII, § 10 do aÉigo 43 da Lei Federat no 4.gZOlL,g64,, por anulação
parcial ou total de dotações orçamentárias, nas seguintes rubriãas
orçamentárias:

REF URA D MUN tPro MO A PA TA
ESTADO DE S O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp 14.730-OOO

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa
Jurídica

Art. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de
2.02612,029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 15 de Janeiro de 2026.

' ''t 
":- ' 

r' t''
MARDQUEU SILVIO FRANçí

')

RG : 01 - PREFEITURA MUNICIPAL
E ORçAMENTARIA: - SECRETARIA DE

OBRAS E URBANISMO
UNIDAD

UNIDADE EXECUTO RA - OO _ SECRETARIA DE OBRAS E
URBANISMO
15.452.0037.2083 - Gestão dos Serv Munici ais

-R$ 454.783,58

Fonte de Recurso 01 - RECURSOS PR PRIOS
FICHA no 239

Prefeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

08
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ESTADO DE S O PAUT-O

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2804. de 15 de Janeiro de 2O26.

DISPõE SOBRE: a abêrtura de CÉdato Adicaonal Especial, provenientqs dê
excêsso de arÍecadação e poÍ anulação parcial ou btal de dota@es
orçamentárias, no orçâmento-ptograma do exercício de 2.026, e dá outras
providências.

IIARDOUEU SILVIO FRAilCÀ PÍeíeito do Municipio
de Monte Azul Paulistâ, Estado dê São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER" que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROIIULGA a sêguinte Lei:

Art. 10. O Poder Erecutivo do l.lunicípio de Monte Azul Paulista fica
autorizado a abrir no orçamento-pÍogÍama do exercício de 2.026, Crédito
Adicional Especial, no montânte de Rg 3.254.783,58 (três milhões,
duzentos e cinquenta e quatro mil, setecentos e oitenta € três rêais e
cinguenta e oito centavos). com inclusão no PPA - Plano Plurianual
2,02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamenÉria:

AEERTURÁ DE CRÉDTTO ADICIOI{AI ESPECIAL

ToTÀL óos cRÉorros

-ni 

r.zse.iaa,5s r

DE OBRAS E

R : 01 - PREFEITURA MUNICIPAL
UNIDADE ORçÂUEilT :08

UNIDADE EXECUTORA - OO - S
URBAT{ISMO

E URBANISMO

4.4.90.51 - OBRAS E II{STA

4.4.90.51 - OBRAS E rÍ{STALAçOE!

15.rf82.0049.1010 - Termo de
990508.2025 Unidades Habitacionais

Fonte de Recurso OS - TRANSFE
FEDERAL

NCIAS E CONVENIO RS 2.800.000,00

Compromisso l{o

ES

Fonte de RecuÍso 01 - RECURSOS PROPRIOS R$ C44.793,53

Munichio de Monte Á2ul Pàulirtô - SP

oiário oficiat asstnado digiratmentê (onformê Mp n0 2.200-2, dê 2001, e Lpi14.06l, de 2020,gaíantindô autenticidade. v.Hãde iuídica e intêgridad€

DE OBRÂS
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F o tc o U
ESTADO DE S O PAT'LO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEp t4.730_OOO

Art 20, A cobeÉura do Crédito- Adicional Especiat abeÉo pelo artigoanterior no valor Ri 3,2S4.793,Sg (tÉs milhõé, auzenbe e cinquenta equatro mil, setêcentos e oitenta e tÍês reais e cinquenta . oito 
"e'ntarÁ),se dará da seguinte formai

1,---§ 2.800.000,00 {dois milhôes e oitocêntos mil Íeais): conformeorsposro nos ternos do inciso II, s 10 do aÉigo 43 da Leí Federal no4,32ol1.gtr., proveniente de excesso de arrecadafáo de recursos federais.

q - § 454^,783,59 (quatrocentos e cinquenta e quatro mal setecentG eoitenta e trê reais e cinquenta e oito reai!): conforme disposo nos termos
do inciso III, § to do aÉigo 43 da Lei Fedeíat no 4,32c,lt.i&,por anuliç;oparcial ou total de dotações orçamentárias, nas sêguintes rubricas
orçamentárias:

q

o

ü

e

E

z

oú
ozI
I

Egq

E

s
.t

I
É

I
g

R :01 . PREFETTURA MUNICIPAL
UNIDADE ORçAME 08 - SECRET RIA DE
OBRAS E URBAí{ISMO
UNIDAOE EXECUTORA - OO - SEC R DE OBRAS E
URBANISI,IO
15.452.0037.2083 - Gestiio dos Muni ts
3.3.90.39 - Outros Serviços de Tercei ros - Pessoa -Rg 454.783,58
Jurídica
FICHA no 239
Fonte de Recurso 0l - RECURSOS p PRIOS

Art, 30. Ficam atualizâdos os anexos It e ItI no plano plurianual de
2.02612.029 e os anêxqt V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício ile 2.O26 r€ferentês ao programa de quê trata a presenà Lei,
podendo ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçJo, revogadas as
disposi@es em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Â:ul Paulista, 15 de Janeiro de 2026.

iTARDQUEU STLVTO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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